
Secretaria Geral

INDICAÇÃO

Indico a Sua Excelência o Senhora Ana Sheila
Lemos, Prefeita Municipal, e a Sua Senhoria o
Senhor  Diêgo  Gomes  Rocha,  Secretario  de
Mobilidade Urbana, a instalação de redutores
de  velocidade  na  Rua  da  Conquista,  zona
Rural  de  Iguá,  1)   frente  ao  Loteamento
Recanto  do  Lar;  2)Em  frente  ao  campo  de
futebol;  3)  em  frente  à  Creche  Prascovia
Menezes Lapa.

A Sua Excelência o Senhora Ana Sheila Lemos

A Sua Senhoria o Senhor Diêgo Gomes Rocha

JUSTIFICATIVA

A Rua da Conquista é a rua principal de acesso ao distrito de Iguá. É
por essa via que diariamente trafega grande fluxo de pedestres de várias
faixas etárias, e há um tráfego intenso de veículos e motocicletas. Há uma
conexão  nessa  via  entre  espaços  e  pessoas,  como  é  o  caso  da  escola
Erasthósthenes Menezes, que diariamente transitam  crianças, adolescentes,
adultos e com grande fluxo de veículos.  Há de mencionar, o campo de
futebol,  espaço  de  interação  social.  A Praça,  localizada  no  Centro  da
comunidade,  lugar  de  convivências  e  interações  sociais.  Ali,  famílias,
amigos se reúnem para interagir e socializar.   

 Há algum tempo os moradores têm se preocupado com os constantes
acidentes ocorridos nesta via. E, Com a chegada do tão esperado “ asfalto”,
ligando  o  povoado   à  Vitória  da  Conquista,  essa  preocupação  se
intensificou. Pois, alguns veículos que trafegam essa via passam em alta
velocidade, correndo o risco de atropelamentos e pondo em risco a vida dos
transuentes.  



Por  isso  como  forma  de  preservar  a  vida  humana,  é  de  suma
importância  implantar  redutores  de  velocidades  nessa  via,  em  pontos
estratégicos, como:

1)  Em frente ao Loteamento Recanto do Lar
2)  Em frente ao campo de futebol
3)  Em frente à creche Prascovia Menezes Lapa

A referida indicação NÃO É EXAGERO, pelo contrário É ZELO.
Meio  de  prevenir  que  vidas  sejam  dissipadas  por  imprudência  e\ou
negligencia. Nesta feita espero que seja aceito essa solicitação. 

     

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 12 de abril, de 2021.
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